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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 33/2018
 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A UTILIZAR O ENQUADRAMENTO
EMPRESARIAL SIMPLIFICADO – EES, AUTODECLARAÇÃO E
SEUS  PROCEDIMENTOS  DECORRENTES,  PREVISTOS  NA
LEI ESTADUAL Nº 17.071, DE 12 DE JANEIRO DE 2017.
 

Art. 1º Fica autorizada a utilização do Enquadramento Empresarial Simplificado – EES e da Autodeclaração, previstos
na Lei Estadual nº 17.071, de 12 de janeiro de 2017, a serem adotados pelos órgãos e pelas entidades envolvidas nos
processos de concessão e renovação de alvarás, de abertura, alteração, licenciamento e fechamento de empresas,
bem como de emissão de atestados.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura de Itajaí, 28 de fevereiro de 2018.
 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

 
 

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município
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MENSAGEM 013/2018

 
Exmo. Sr.
Ver. PAULO MANOEL VICENTE
Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí
 
Senhor Presidente,
 
O presente Projeto de Lei tem como objetivo autorizar o Município a utilizar o Enquadramento Empresarial Simplificado
– EES, Autodeclaração e seus procedimentos decorrentes, previstos na Lei Estadual nº 17.071, de 12 de janeiro de
2017.
 
O  Município  de  Itajaí  firmou  termo  de  intenção  com  o  Estado  de  Santa  Catarina,  neste  ano  de  2018,  visando  a
implantação do Programa SC Bem Mais Simples, nos termos da Lei Estadual nº 17.071/2017.
 
O Projeto de Lei que agora se apresenta é parte das atribuições do Município de Itajaí para que possa firmar o Termo
de Cooperação com o Estado.
 
Certos  de  que  V.  Exa  e  Ilustres  Pares  aprovarão  a  proposição  encaminhada,  antecipadamente  agradecemos  e
aproveitamos o ensejo para renovar votos de admiração e apreço.
 
Atenciosamente,
 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

 
GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

 
 


